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NOVO REGULAMENTO DE UNIFORMES



DECRETO N.- 13.230 DE OM DE junho DÊ 1991

Altera e acrescenta dispositivos ao

Regulamento de Uniformes do Corpo de

Bombeiros Militar do Distrito Fede-

ral, e dá outras providências. .

Ò GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 1a - O Regulamento de Uniformes do Corpo 'de Bom-

beiros Militar do Distrito Federal aprovado pelo Decreto nB 5.499,

de 30 de setembro de 1980, passa a vigorar com as seguintes altera-

ções:

"Art. 13 - A classificação, a composição e o uso dos

unifojrmes básicos são os seguintes:

3. 32 UNIFORME - ATIVIDADES NORMAIS



b. 38 UNIFORME "B" (3« B)

Usado nos deslocamentos em viaturas ou da residin

cia para a OBM e vice-versa, podendo ser usado com gorro sem pa-

la, exclusivamente, no interior dos Quartéis do Corpo de Bombe^

ros Militar do Distrito Federal. Com culote e botas, em motocicle_

tas, neste caso com o capacete de motociclista.

c. 38 UNIFORME "C" (38 C)

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES-

- Boina cinza pérola escuro com emblema da Corpora

cão; podendo ser usado com boné da mesma cor.

- Camisa bege, meia manga; com platina para Oficiais,

Aspirantes-a-Oficial e Alunos-a-Oficial.

- Calça cinza pérola escuro

- Cinto vermelho

- Meias pretas

- Sapatos pretos

- Usado nos deslocamentos ou da residência para a

OBM e vice-versa, podendo ser usado com gorro sem pala, exclusiva

mente, no interior dos Quartéis do Corpo de Bombeiros M.ilitar do

Distrito Federal; culote e botas, em motocicleta, neste caso com

o capacete de motociclista.

52 UNIFORME (INSTRUÇÃO, ATIVIDADES OPERACIONAIS, ATI_

VIDADES INTERNAS E DE GUARDA E SEGURANÇA)

5» UNIFORME "A" (59 A)

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES

f

- Gorro com pala caqui ou alaranjado

- Blusa caqui ou alaranjada
f

- Calça caqui ou alaranjada



- Cinto vermelho

- Botinas pretas

- Meias pretas

- Perneiras pretas - uso eventual

- Poderá ser usada blusa caqui, meia manga, quando

determinado. Os militares do Serviço de Busca e Salvamento das

Unidades Operacionais usarão este uniforme na cor alaranjada.

58 UNIFORME "C" (5« C) Fig. 01

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES

- Capacete de prontidão

- Blusa caqui ou alaranjada

- Calça caqui ou alaranjada

- Cinto vermelho

- Cinto ginástico

- Perneiras pretas - uso eventual

- Botinas pretas
.

- Meias pretas

- Poderá ser usada a blusa caqui, meia manga, quando

determinado. Os militares do Serviço de Busca e Salvamento das

Unidades Operacionais usarão este uniforme na cor alaranjada.

58 UNIFORME "D" (58 D) Fig. 02

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES

- Capacete para serviço de Guarda e Segurança

- Blusa caqui, meia manga

- Calça caqui

- Cinto vermelho

- Cinto N.A. vermelho

- Braçal

- Talabarte vermelho

- Coturnos pretos

- Meias pretas



- Usado em serviços internos pelos militares da

Companhia de Guarda e Segurança."

"Art. 17 - A descrição e modelo das peças do farda

mento é a seguinte:

V - BLUSA AZUL MESCLA (Fig. 03)

De brim, meia manga, sem gola, sem bolsos, fecha

da na frente através de 04 (quatro) botões médios conforme o mod£

Io.

VI - BLUSA CAQUI OU ALARANJADA (Fig. 04)

De brim, sem trespasse, com 04 (quatro) botões

de Jarina na cor preta, medindo 0,02 m de diâmetro, com 02 (dois)

bolsos dianteiros com pestanas de 0,O6m de largura, fixadas com

velcro, gola tipo blusão com botão de 1,5 cm e uma tira de segui

rança do mesmo tecido costurada no lado esquerdo, com velcro na

extremidade e no lado direito da gola para sua fixação. Manga de

punho com 0,07m de altura, ligeiramente apertada com velcro nas

suas extremidades de maneira que permita seu ajuste completo, de

pontas curvas, com um botão de 0,015 m.

Bolso embutido na parte superior da manga esquerda

medindo 0,170 m de comprimento e 0,125 m de largura, abrindo com

ziper na extremidade interior no sentido do ombro para o punho.

Forrada em tecido duplo pespontado em xadrez na frente, partindo

da costura do ombro até a sua extremidade final e atrás até a

altura da cintura e nas mangas, conforme o modelo.

XI - CALÇA CAQUI OU ALARANJADA (Fig. 05)

De brim, com 02 (dois) bolsos aplicados externa



mente, tendo em sentido vertical uma prega em forma de macho, de

largura média de 0,05 m, ambos 02 cm acima do joelho com 0,25 m

de altura por 0,21 m de largura, com as pestanas de pontas curvas

de 0,07m de largura, fixadas com velcro, costurado à perna da cal̂

ca na parte dianteira. No cós, O5 (cinco) presilhas de 0,055 m de

altura por O.06O m de largura dispostas na frente, nos lados e

atrás para receber o cinto. Bainha lisa, com sistema de cadarço

embutido que permita diminuir a largura da boca da calça, varian

do de acordo com o número do calçado, não podendo ser menor que

0,24 m ou maior que 0,28 m, com frente lisa. Forrada com tecido

duplo pespontado em xadrez, na frente, atrás e na parte interna

da perna, conforme o modelo.

XII - CALÇA CINZA PÉROLA ESCURO

A calça cinza pérola escuro do l8 UNIFORME "B" (1«

B) - BRANCO RIGOR - contém duas listras de cetim na cor cinza

escuro com 0,015 m de largura cada, separadas por 0,01 m de largu

rã, partindo do cós até a bainha.

XVII - CAMISA BEGE MEIA MANGA

As platinas do mesmo tecido e tonalidade, terão na

base 0,05 m de largura e 0,045 m na extremidade oposta, abotoadas

por botões de cor preta, de 0,01 m de diâmetro.

XXXVI - GORRO COM PALA CAQUI OU ALARANJADA

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES. (Fig. 06).

De brim, com emblema da Corporação, forrado para man

ter sempre a forma e com ajuste nas partes posteriores. Sua copa



será formada de cinco partes distintas com pesponto em ambos os

lados das costuras que unem estas e com ilhós em cada uma das u

duas laterais e das duas posteriores. ?b

XXXVIII - GORRO SEM PALA CINZA PÉROLA ESCURO.
"*?

a) e

•3
b) Para Subtenentes e Sargentos:

- De tecido poliester, com carneira de ;/

couro e friso caqui nas bordas da costura.

c) Para Cabos e Soldados:

- De tecido poliester, com carneira de

couro e sem friso.

XLI - JAPONAS (Fig. 28 e 29)
t

a) De tecido de lã cinza pérola escuro, forjra

da com tecido acetinado da mesma cor, ligeiramente cintada, om-

bros sem enchimentos, gola deitada, ombreiras do mesmo tecido com

0,06 m na base e 0,055 m na parte de cima, abotoada com botões

médios de jarina cinza, peito de trepasse, abotoando do lado dJL

reito, duas ordens de três botões grandes de Jarina cinza, mangas

lisas, com dois bolsos diagonais, portinholas costas lisas de

costura central. A japona deve ser 0,05 m mais comprida do que a

túnica). (Na mesma tonalidade da calça).

b) De tecido impermeável, na cor cinza pérola

escuro, forrada com tecido de lã da mesma cor, com dois bolsos

diagonais; fechamento através de zíper, com velcro; gola direita;

sem trespasse; ombreiras idênticas às da Japona de lã. A japona

deve ser 0,05 m mais comprida do que a túnica." (Na mesma

dade da calça).



"Art. 22 - ....i

l - ,...

a)

b) As insígnias compostas serão bordadas em

amarelo-ouro, tendo a circunferência central na cor cinza pérola

escuro. As insígnias simples serão bordadas totalmente em cinza

pérola escuro; todas obedecendo as formas e dimensões das insíg

nias metálicas, as quais serão usadas nas platinas dos seguintes

unformes:

- 3» UNIFORME "C" (3« C)

- 3» UNIFORME "C.l" (3».Cl)

- 3» UNIFORME "D.l (3».D1)

- 5» UNIFORME "A" (5«.A)

- 5» UNIFORME "C" (5«.C)

- 5» UNIFORME "D" (5».D)

- 5» UNIFORME "E" (5«.E)."

"Art. 23 - Nas camisas beges serão usadas:

a) POR OFICIAIS, ASPIRANTES-A-OFICIAL E

SUBTENENTES

- Miniatura em metal dourado do distintĵ

vo do quadro ou especialidade em ambos os lados da gola.

b)

c)

d) POR CABO

Miniatura em metal prateado da divisa

da graduação, no lado esquerdo e, no lado direito, miniatura do

distintivo da especialidade, também em metal prateado.

Parágrafo único - Quando utilizar o 3» uniforme "B"

\



(3» B) os Oficiais, Aspirantes-a-Oficiail e Subtenentes; miniatu

rã em metal dourado da insígnia do Posto ou Graduação no lado es_

querdo."

"Art. 24 - No gorro sem pala será usado no lado e£

querdo, terço superior, a miniatura metálica da insígnia do posto

ou graduação, por Oficial, Aspirante-a-Oficial, Subtenentes, Sar

gento e Cabo."

"Art. 25-0 cadarço de identificação, contendo o

nome de guerra do bombeiro-militar, e, prenome ou sobrenome do

funcionário civil, seguido do tipo sanguíneo e fator RH, e de uso

obrigatório.

a) Aplicado acima do bolso do lado direito da

blusa caqui ou alaranjada."

CAPITULO IX

ESPECIFICAÇÃO E USO DOS DISTINTIVOS

"Art. 27 - Os distintivos usados no Corpo de BombejL

ros Militar do Distrito Federal são destinados a assinalar os com

ponentes dos diversos quadros, especialidades e Organizações de

3ombeiro-Militar."

Art. 2* - Ficam acrescidos ao Regulamento de que

brata o artigo l8 deste Decreto, os seguintes uniformes.

"Art. 13 -

1. l» UNIFORME

c. l" UNIFORME "C" (l» C) - GALA



"GENERAL LYRIO"

- Para Oficiais:

- Boné

- Túnica azul ferrete

- Calça preta

- Cinto especial de passeio, vermelho

- Cinto vermelho

- Sapatos pretos

- Meias pretas

- Fiador vermelho

- Guia na cor vermelha para espada

- Espada

- Luvas brancas

- Polainas brancas - uso eventual

- Platinas na cor azul ferrete

- Usado pelos Oficiais QOBM lotados na ABM

- Para Aluno-a-Oficial (Fig. 07)

- Boné

- Túnica azul ferrete

- Calça preta

- Platinas vermelhas

- Cinto especial vermelho

- Cinto vermelho

- Sapatos pretos

- Meias pretas.

- Guia e talhim na cor vermelha para Espadim

- Luvas brancas

- Espadim

- Polainas brancas - uso eventual

d. 12 UNIFORME "D" (1« D) - GALA

"GENERAL ARISTARCHO PESSOA"



- Para oficial:

- Túnica branca

- Calça preta

- Platinas na cor azul ferrete

-.Cinto especial na cor vermelha para passeio

- 'Cinto vermelho
- Sapatos pretos

- Meias pretas
- Gula na cor vermelha para espada

- Fiador vermelho
<•

- Luvas brancas

- Espada - uso eventual

- Polalnas brancas, uso eventual

- Usado pelos Oficiais lotados na ABM

- Para Aluno-a-Oficial: (Fig. 08)

- Boné

- Túnica branca
- Calça preta

- Platinas vermelhas .

- Cinto na cor vermelha para passeio

- Cinto vermelho

- Sapatos pretos

- Meias pretas
- Guia e talhim na cor vermelha para Espadim

- Luvas brancas
- Espadim

- Polainas brancas - uso eventual

2

3. 3» UNIFORME - ATIVIDADES NORMAIS



C.l 32 UNIFORME "C l" (3« Cl) Fig. 09

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES

- Boina cinza pérola escuro com emblema da Co£

poração

- Camisa bege, meia manga; com platina para 0-

fleiais, Aspirantes-a-Oficial e Alunos-a-0f_i

ciai

- Calça cinza pérola escuro

- -Cinto vermelho

• - Meias pretas

- Coturnos pretos

- Usado quando de folga ou em expediente, pe-

los militares da Companhia de Guarda e Segurança.

d

d.l. 3» UNIFORME "D l" (3« Dl) Fig. 10

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES

- Boina cinza pérola escuro com o emblema da

Corporação

- Camisa bege, meia manga; com platina para

Oficiais, Aspirantes-a-Oficial e Alunos-a-

Oficial

- Calça cinza pérola escuro

- Cinto vermelho

- Cinto N.A. vermelho

- Cassetete e ou revólver

- Talabarte vermelho

- Braçal

- Coturnos pretos

- Meias pretas

- Cachecol branco



Usado em serviços de escolta de presos da

Justiça e cerimonias militares ou civis,- quando assim designado.

Quando utilizado o uniforme com o cachecol branco usa-se o cadar-

ço branco. Quando não se utilizar o cachecol, usa-se o cadarço

preto.

4. 42 UNIFORME - ATIVIDADES NORMAIS ( )

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES: FACULTATIVO

a. 48 UNIFORME "A" (42 A) Fig. 11

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES

emblema da- Boina cinza pérola escuro com

Corporação

- -Jaqueta cinza pérola claro

- Camisa bege

- Gravata vertical bege

- Calça cinza pérola escuro

- Cinto vermelho

- Meias pretas

- Coturnos pretos

- Usado pela Companhia de Guarda e Segurança.

Pode ser usado na folga.

b. 42 UNIFORME "B" (4« B) Fig. 12

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES

- Boina cinza pérola escuro com emblema

Corporação

- Jaqueta cinza pérola claro

- Camisa bege

- Gravata vertical bege

- Calça cinza pérola escuro

- Cinto vermelho

da



- Meias pretas

- Coturnos pretos

- Cadarços pretos

- Cadarços brancos

- Cachecol branco
- Luvas brancas

- Braçal

- Cinto N.A. vermelho

- Talabarte vermelho

- Usado peja Companhia de Guarda e Segurança em só

lenidades.

c. 42 UNIFORME "C" (4« C) Fig. 13

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES

- Capacete para serviço de Guarda e Segurança

- Jaqueta cinza pérola claro

- Camisa bege

- Gravata vertical bege

- Calça cinza pérola escuro

- Cinto vermelho

- Meias pretas

- Coturnos pretos

- Cadarços brancos
- Luvas brancas

- Cinto N.A. vermelho

- Talabarte vermelho

- Braçal vermelho

- Cachecol branco

- Usado pela Companhia de Guarda e segurança,
em solenidades.

5. 5» UNIFORME ( )



e 5« UNIFORME "E" (5« E) Fig. 14

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES

- Capacete para serviço de Guarda e Segurança
*

- Blusa caqui, meia manga

- Calça caqui

- Cinco N.A. vermelho

- Coturnos pretos

- Talabarte vermelho

- Braçal vermelho

- Revolver

- Coldre vermelho

- Meias pretas

- Porta-cassetete vermelho

- Cassetete

- Usado em serviço de patrulha pelos militares

da Companhia de Guarda e Segurança."

Art. 3S - As descrições e os modelos das peças dos

uniformes que estão sendo alterados ou criados por este Decreto

são as seguintes:

I - TÚNICA AZUL FERRETE (Fig. 15)

Em tecido de lã leve com 65% de lã e 35% de polies-

ter, com trespasse com duas inglesas, com costura no meio das

costas; abaixo da costura, duas carcelas, uma de cada lado, embu-

tidas nas abas, tendo um botão grande em cada uma das 03 (três)

pontas.

Gola em pé, bordada com fio dourado, insígnia-base

da Corporação; com punhos em canhões retos de 0,10m de altura,

bordados a ouro; duas ordens de 07 (sete) botões dispostos em

intervalos, são colocados'abaixo do cinto.



II - TÚNICA BRANCA (Fig. 16')

Em tecido, com 65% de poliester e 35% de algodão;

gola dupla, tipo colarinho fechado, com bordados em fio dourado;

punhos de canhões curvos de 0,10 m de altura na frente e 0,15 m

atras do punho, com três botões pequenos dourados. Os demais deta

lhes são idênticos aos da túnica azul ferrete.

III - CALÇA PRETA (Fig. 17)

De lã com duas costuras externas guarnecidas, bolsos

laterais tipo faca, com duas pregas e dois bolsos traseiros embu-

tidos idênticos ao da calça cinza pérola; com duas faixas de

cetim liso preto brilhante de 0,015 m de largura e intervalo en

tre elas de 0,001 m tipo "SMOOKING".

IV - PLATINAS

a) OFICIAIS (Fig. 18)

Fundo em tecido aveludado na cor azul ferrete, for-

ma trapezoidal, medindo na base maior 0,060 m e na menor 0,050 m;

comprimento adaptável ao ombro; moldurada com uma prega metálica

dourada de 0,08 m de largura acentuando-se nas duas extremidades;

insígnias do Posto em linha no sentido usual.

b) PARA O ALUNO-A-OFICIAL (Fig. 19)

Fundo em tecido aveludado na cor vermelha; galões

dourados de 0,03 m de largura, com um intervalo de 0,03 m, formar»

do ângulos retos com os vértices para o símbolo, sendo o ls galão

aplicado junto à base. Cada galão identifica o ano em que se en

contra o Aluno. O símbolo da Corporação usado nas platinas mede

0,045 m de altura e 0,038 m de largura. Os demais detalhes são

idênticos aos das platinas do Oficial.



/ V - CINTO (ABM) (Fig. 20)

De tecido de nylon vermelho, com 0,05 m de largura,

ornado com 03 (três) galões dourados de 0,05 m de largura, equi-

distantes. Fechado por fivelas com chapadas circulares de 0,04 m

de diâmetro, com símbolo da Corporação, com guarnição dourada e

ornada com folhas e frutos de café.

«
VI - GUIA DE ESPADA (Fig. 21)

De tecido idêntico ao modelo da guia azul ferrete,

sendo que na cor vermelha, com um galão dourado de 0,05 m de

largura no centro em perfeita harmonia com o cinto, ferragens do\j

radas.

VII - FIADOR

De duplo cordão vermelho de 0,05 m de diâmetro, ter-

minado com uma borda em forma de pêra ao meio do cordão, uma vol^

ta de fiador, 0,32 m de comprimento com a volta, excluída a pêra.

VIII - BONÉ

Idêntico ao boné cinza pérola, na cor azul ferrete

ou branco, no mesmo tecido da túnica, com gorgorão na cor azul

royal.

IX - EMBLEMA PARA BOINA CINZA PÉROLA (Fig. 22)

Em metal estampado e esmaltado, formado por um escu

do de duas circunferências concêntricas, a primeira em dourado

com 0,001 m de espessura e a segunda em preto com 0,038 m de diâ-

metro, tendo ao centro o distintivo da Corporação, especificado

no artigo 28 do RUCBMDF.



X - EMBLEMA PARA GORRO COM PALA CAQUI OU ALARANJADO

(Fig. 23)

Em tecido, formado por uma figura circular de fundo

preto, com 0,07 m de diâmetro, contendo em seu interior o .distin-

tivo da Corporação nas suas cores que especifica o artigo 28 do

RUCBMDF, circundado por debrum e letras brancas no seu interior,

com fundo vermelho com os dizeres: "CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DO DISTRITO FEDERAL."

XI - EMBLEMA DE BRAÇO (Fig. 24)

Emblema de Braço em tecido, usado nas mangas do

lado esquerdo das túnicas, jaquetas e da camisa bege meia-manga,

a 0,04 m da costura da cava, formada por uma figura circular de

0,07 m de diâmetro na cor cinza pérola escuro, contendo em seu

interior o distintivo da Corporação nas cores que especifica o

artigo 28 do RUCBMDF, circundado por debrum na cor preta e com

letras brancas no seu interior.com os dizeres: "CORPO DE BOMBEI-

ROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL." — 1856.

XII - BOINA CINZA PÉROLA ESCURO (PRADA) (Fig. 25).

PARA TODOS OS POSTOS E GRADUAÇÕES

De lã impermeabilizada, forrada com tecido na cor

preta, de forma cricular, debruada com napa de 0,01 m de diâmetro,

por onde corre um cadarço de algodão na cor preta, de 0,01 m de

largura, que se destina ao ajustamento da boina. Na copa, no lado

oposto ao do-reforço, existem dois ilhós de alumínio, na cor pre-

ta, com 0,01 m de diâmetro, separados de 0,015 m. 'Internamente,

no lado direito, possui um reforço de plástico de formato semi-

circular com 0,06 m de raio,' destinado a servir de suporte ao

emblema.



XIII - DEMAIS PEÇAS

As demais peças e acessórios dos uniformes de gala

obedecem as descrições previstas no Regulamento de Uniformes -

RUCBMDF.

Art. 4« - Fica acrescentado ao artigo 29 do RUCBMDF,

o distintivo do Curso de Especialização em Salvamento e Extinção

de Incêndio - CESEI, com a seguinte descrição: (Fig. 26 e 27).

Constituído por uma figura geométrica no formato dos

pilares do Palácio da Alvorada, dividido em quatro partes, repre-

sentando o DF, sua espessura é de 0,001 m, do ápice ao vértice

0,027 m e da extremidade direita à extremidade esquerda 0,030m.

No quadrante superior direito, de fundo branco ao

centro, há uma figura prateada em alto relevo, um livro aberto

com inscrições, sobre uma espada representando a matéria Perícia

de Incêndio.

No quadrante inferior direito, de fundo verde ao

centro, há uma figura de três engrenagens sobrepostas, prateadas,

em alto relevo, representando a matéria viaturas e automóveis.

No quadrante superior esquerdo, de fundo verde ao

centro, há uma figura prateada em alto relevo de uma mangueira

dentro de um aparelho oito, representando as matérias Salvamento

e Combate a Incêndio.

No quadrante inferior esquerdo de fundo branco ao

centro, há uma figura prateada, em alto relevo de um mergulhador

com equipamento básico representando a matéria Salvamento Aquáti

co.

O pilar está sopre duas chamas de cinco pontas cada,

douradas, em alto relevo, sendo que da extremidade direita a



extremidade esquerda sua medida e de O.O8O m de altura das duas

primeiras chamas ao centro até suas bases é de 0,018 m.

A espessura das chamas é de 0,001 m.

O distintivo para ser usado no uniforme de instrução

será confeccionado em brim preto. As chamas serão bordadas com

linha dourada de poliester ou nylon, as iniciais da Corporação

e do curso serão bordadas com linha na cor cinza chumbo, o pilar

será bordado nas duas cores, sendo o quadrante superior esquerdo

e inferior direito bordados com linha verde, os quadrantes supe-

rior direito e inferior esquerdo serão bordados com linha branca,

as figuras do livro, aparelho oito com mangueiras, mergulhador e

engrenagens, serão bordadas com linha na cor cinza chumbo.

As medidas serão as mesmas, apenas o tecido no qual

será bordado o distintivo será cortado acompanhando o contorno do

mesmo, de conformidade com o desenho específico.

Art. 52 - As despesas decorrentes com as alterações

de que trata este Decreto, serão atendidas com os recursos orça

mentários do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

Art. 68 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, Qfy de junho de 1991

1032da República e 322 de Brasília

DOMINGOS ROR2TZ
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1) REGULAMENTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

2) Identificação de Bombeiros Militares e seus dependentes

3) Criação dos 8° e 9° sub-grupamentos de Incêndio



DUCHCTO N.o 1 3 . 2 f > 4 DEZ 10 DE junho DE 13

Kegulamónia c ''.'.TVÍCO do Aas i a t en
cia K e i i g i c s a c- o Quadre de Ofi
ciais Dcmbeircs-Mll i tares Cape_
]?v< H ( Q O H M / C p ] . } do Corpo ãe Bera
beiroc Mi l i t a r do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no use dar; , , , a t r í

h u i ç õ e n q u < - l he conf r ro o ar-L.1gc 20, i n c i s o I I , da Lei

n g 3 .75] , do 13 de abril de 1960, e o a r c i ^ c 30, para

grafo 4 » , da Lê.i n 2 G.338, de 18 do mai.c de 1976, que

dispõe fiobre a Organização Básica do Corpo de Bcmbe^

r-os do D i s t r i t o Federal o (Já eu traí; proy iclonciíis, a.lt£

rada pela Lei ns 7.528, de 26 de agosto cê 1936, e ccn

siderando o que consta do rrcccsac n' 053.001. .42.1/GO,

D E C H E T A .:

CAPÍTULO I

Do Service de Assistência Religiosa, sua.

Finalidade c Organização.

Art. 1 ^ - 0 serviço de Assistência Religiosa tem per



finalidade. p.i-CH-l.ru1 ansl ol.êncJ a rol. IV, i os a o c.yp i fj l.ual ac:: l; c rr.br,-i

ros-mi li tares, aos servidores civis e aã suas famílias, bem CCTIC

atender a oncnrp.os relacionados com as atividades de educação me

ral reall vsadaa na Corporação( de: que.trata o artlyo 135, do K s ta

tutc dos Ocrnbeirco-Mi.l L tares do Corpo de Bombeiros Militar do Dig

t rito Fedvrnl.

§ l».. A assistência religiosa compreendo c exercício

de religiões, selecicnadao prcporc.lonn].rnf?nl:e ao número de ad £

tos, em ambiente de respeito e tolerância pela crença alheia.

§ PS. A assistência espiritual buoca elevar o rncral

individual de militar e possibilitar um convívio harmónico e _ra

tcrnal om pua comunidade. Em operações de bombolrc-militar, busca

rá desenvolver a determinayão, a coragem, o equi. J í bríc crncoicnal

e o espírito de equipe.

Art..'2*. O Serviço de Assistência Religiosa terá s£

de no Quartel do Comando Geral, diretamente subordinado à Diret£

ria de Pessoal e funcionará nas Organizações de Bombeiros-Milita

rés, nas Capelas, nos locais de operações de bcrnbcircs-militares,

nos hcspJtais e em outras organizações, desde que seja recomenda

do.

Art. 3». O Serviço de Assistência Religiosa será rea

lizado pelos Oficiais Dcmbeiros-MLlitares Capelães, selecicnadcs m£

diante concurso público entre sacerdotes, ministros religiosos ou

pastores pertencentes àc denominações religiosas que não .ater:'>.7i

contra a disciplina, a moral.e as leis em vigor.



CAPITULO II

Do Quadro de Oficiais Bombeircs-Mi l i lares

Capelães (QOBM/Cpl.)

Art. A". O Quadro do Oficial n Bembei ro;;-M i l i tares Ca

pclães (QOEiM/Cpl.) de que trata o artigo 2?, inciso V, da Lei np

7.-196, de ?3 de junho de 1986, que fixa os efetlvos do Corpo de

Bombeiros de Distrito Federal e da outras providências, e o art^

go 30, í.nciso I, alínea a, da Lei n9 6.333, de .18 de rnaic de

1976, que dispõe sobre a urganlz.ação Básica do Corpo de Bcmbei._

rcs do Distrito Federa] e dá outras providências, alterada pela

Lei n5 7.528, de 26 de agosto de 1986, e constante do Quadro de

Distribuição de Oficiais e de Pragas Bombe J ros-Mi .1 i tares aprovado

pelo Decreto n9'9.970, de l' de dezembro de 1986, destlna-.se à

realização do Serviço de Assistência Religiosa no âmbito da Ccrp£

ração. •.

Art. 52. O Quadro de Oficiais Bombelrcs-Mili tares Ca

pelães (QOnM/Cpl.) tem suas vagas distribuídas nos postos previí?

tos na Lei de fixação de efetivos.

§ is. A proporcionalidade entre as denominações rel_i

glosas será apurada por estatística e tem por objetivo contemplar

aquelas que constituem maiorias, desde que representem, em cada

cômputo, o mínimo de dois mil adeptos.

§ 22. O edital do concurso público especificará a de

nominaçac religiosa de Capelão a ser nomeado para o provimento da

vaga, de acordo com a proporcionalidade estabelecida na forma dej>



te artigo.

Ar1.. 65. A promoção para a vaga d'.:- Oficial Bombe_i_

ro-Militar Capelão far-se-a na primeira dat.n de promoções do Ofl

ciais BM, «pôs o estágio previsto nos artigos P3, 24 c ,?G der.^e

Dcc réto.

Art. 7". Afà denominações rei i.t.T, i c.; s as professadas no

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal que não possuirem Oficiais

Bcmbeircs-Mil i tares Capelães, em virtude de não se constituírem

mairl"ia de adeptos, poderão ser atendidas por ministros religi£

scs civis, de acorde com a anuência do Comandante, Diretor ou Che

fé da Orfjanl iSQçac de Bcmbel ro-M1 l i tar e com a aprovação do Ccmari

dante-Geral.

Art. 82. Havendo mais de um Oficial Bcrnbe l ro-Mi l_i_

tar Capelão, o mais antigo será o Chefe cio Serviço de Assistência

Re i :giosa.

CAPÍTULO III '

Dos Oficiais Bcmbelrcs-Mlll tares Capelães

Art. 93. Os Oficiais Rombe.1. ros-Mi 11 tares Capelães

destinam-se ao exercício de atividade e ofícios religiosos, poderi

do receber incumbência de administração, de ensino e Inerentes

ao Serviço de Assistência Religiosa, sem intromissão nas atribui_

çces onpecí f l.can ou técnicas dos demais Quadros.

§ l?. Os Oficiais Bombeiros-Mili Lares Capelães p£

dem participar das instruções de Oficiais, em geral, na parte r£

latlva à nua habilitação, a critério do Comandanie-Geral.



§ 2'J. Orj Oficiais Uorribc l rc:r,-MI l i l.ari-:j /api- lãi-i.; MÓ p£

dcrão exercer as funções específicas de seu Quadro, constantes de

Quadro cie OrgnnlXAção e Dtfjtribtltçno da Corporação.

Art. 10. Os Oficiais Hcmbeircs-Mll i tares Capelães

prestarão corviçc come Oficiais da at ivn ou come da reserva remun£

rada, quando convocados ou quando designado^ para c serviço at_i_

vc.

Art. 11. Os Oficiais Ucmbeiros-Ml l l tares Capelães

torãc situações, deveres, direitos e prerrogativas estabelecidos

pr;lo !•'..", t a t. u l.o d e n Hornbelros-Ml l i tares do (k>rpo do llombo l i-oa de

Distrito Federal, nu que -couber.

Art. U-!. Oa Oficiais Bombo i roa Ml l 1 1 -.arou Cairel aes fa

rãc jus a remuneração,de acordo com a Lei de RemuruTação do Corpo

de Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 13. Em cerimonias religiosas, os Oficiais Be:"

beircs-Mi]l tares Capelães deverão trajar seus hábitos eu vestes

eclesiásticas, mesmo nc interior das Organizações de ncmbe:lres-M_l_

l i tares.

Parágrafo único. Nas atlvldades sociais rerá. permltjl_

do c uso de "clergyrnan".

Art. 1-4. Aos Oficiais Bcmbei ros-Mi 11 tares Capelães

aplicar-se-á toda a legislação vigente do Corpo de Bombeiros de

Distrito Federal, nc que couber.

Art. l "j. Os Oficiais Dombeiros-Ml li tares Capelães

não nerão obrigados a usar arma e nem serão designados para servi

çoa que não sejam do oua denominação religiosa.



Art. 16. O Oficial Bombeiro-Ml l ltur Capelão que, per

ato da autoridade eclesiástica competente, for1 privado, ainda que

temporariamente, do uso da ordem ou do exercício da atividade ré

l i Ciosa, ficará adido à D i. retorta de Pensonl , a contar da data em

que c fato checar ;to conhecimento do Comandar! te-Gera l da Caipora

cão.

Parágrafo único. Na hipótese da privação definitiva

a que se refere e-a l e artigo ou da privação temporária quo iiltivi

passar dois anos, consecutivos ou não, surá tipllcacle a«_ Oficial

Bcmbelro-Mllitar Capelão o que dispuser a respeito o Estatuto dos •
"r

Bombeiros-Mil i tares do _Corpo de Bombeiro;; Militar do Distrito Federal.

Art . 17. A idade-limite de permanência na reserva ré

munerada para os Oficiais Bcmbeiros-Mili taress Capelães é a def ini_

da nc !\r,i;?)tuto dos Bcrnbeircs-Ml l i tares do Corpo de fVmbelre:> MiljL '

tar do Distrito Federal.

Ar t . ld . É vedada aos O f i c i a i s do Quadro de Oficial :» -1

Derribe i roa-Ml 11 tares Gupelaes a Lranafetvnc l"ti p a r - i qua lque r ou? r > % 3

Quadro da Corporação.

CAPÍTULO IV ] >

Do ingresse nc Quadro de O f i c i a i s Bornbei rcs-M1.litares Capelães

do Corpo de Bombeiros Mil i tar do Distrito Federal.

Ar t . 19. A nomeação para o Quadro de que trata este

Decreto é da cornpetôncla do Governador do Dis t r i to Federal.

Ar t . 20. Para a nomeação ao posto de Prlineirc-Ten«?r>
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f - eert i dão de na:-e j m o n t o ;

T T. - d o c u m e n t o ooniprelui LI f i o ' (U- i | t i < . ' o í ; t : t q u i t e s com

o K r.- r v l;.; o m i l i L a r ;

I I I - documen l.o exped i cio p < / l a nu l c r i da i ! > • i ..• l e:; i as t.J_

CM cl.u dericm l l iarão ix-1 i .^ louu u que pç.- r L ^ - t K n - r < ; c.n n l i « l i . i t i > , qu'.1 Ci : > i

prove ac exigências p r o v i s L a s nos i n o . i t ; o s IV f V , i l i - . s l . f | ) f i r a g > - £ t

fc;

IV - ' l o o u r n e n l.o de oonoe i l:o J ' ; j v i . ; f , i v i - 1 ik- U r i s Cape

lã c-s M i l i t . a f e s , O f i o i a i s Super io res dos Fon;nr; Arrnad: in eu A u x i l i a

n.: t ; ;

V - documento de c o n c e i t o f a v o r á v e l de d o i s Ofj_

c i a i s Hupe-r Lores do Quadro de O f i c i a i s Bombel res-Mi', i tares do

Corpo de Rcrnbe l rc:s Mi l i t a r do D i s t r i t o Federal .

VT - cóp ia de t í t u l o de e l e i t o r ;

V I I - copia da car te i ra de i d e n t i d a d e .

Art. ?;>. O candidate que s a t. i c, f i:-. e r às condições de

arl. ÍÍ;Q 21 e for ,'je l ec J cnado será noineuiio no po:;lo de Pr t me i ro-'l'e_

nen';o Estagiário, do Quadro do Oficiais Bonibei roa-M i l i tares , de

acordo cem o numero de vaj:',ar.; ex l ::. l.cn teu c :.;<-iMindi< :\ ordem de c l , is^

r: lf icaçíío no concurso, fazendo jus a rernunerítção cot^respcnden te.

Art. ?.'"•!. O estágio para o Ln^reKt;<í nc Quadro de Of_i_

ciai.;; Bombeircs-Mllltares Capelães terá a durac;ão de seis meses e

será dividido em dois períodos, assim distribuídos:

I - um período de ensino básico de bcmbeiro-mil_i_

tar, cem treze semanas de duração, realizado na Academia de Dom

beires Militar, do Corpo de BombelrcsMilitar do Distrito Federal.



I I - um p e r í o d o d<: adap l . a< ; ao , rom l <•>••.:>• : ;i in.in.i.". do

duração, ré l i /..MI.! o n."4" ' '>rj^an i -.-.açoi»^ de He •mbe i r» -s- - M i l i l aros n.'- ao

sor.-iperih'; 'Io ai. i vi dnde:: pá:; tora.i s próprios de C a p e l a n i a M i l i t : . r .

§ l". C) alo <k> iricil. r i eu l a no c .s t .a jMu paivi v.: Quadsv de

Ofic ia i : ; Bern l io i ro::-M i l i. l.ares Capelães e da eempe l.eiie i a do i'c!n.'m

riante-Gcral e deverá .ser e fe t lvudo no pcaxo luúxitDO d^- do/. d ias

apôs a ncincaçao.

O < ' - ' . Cornpc l,c; ao Comandai") tu.' da A o a d i M i i i a dt.- Bonihci

rcrs M i l i t a r presl.ar à Comissão de Promoções de Of ic ia i s Dombe_i_

rc."-.M j l J !.'jr":! .•!.", i nrDr- inaooou ru:oo:;L;;.ir i. au ;x íipri.-o J a^ai- di~;5 roqui

sitoi; Indispensáveis para a prorncyão ao pc:.Uo Uo C a p i t . ã o .

j T l - ' . O f ie r í (ido ' do .adaptação nora í n í p c r v i s i e n a d o p o r .

oui.ro CapolSç M i l i l .ar, quo, se I nox l.ul.en te na Corporação, podora

nr;r 'Jo out. rã ^Foroa í l i r i í j u l a r , a f i m do que o r:; i ar i ar i o a d q u i r a a

ar. ' ' . i dão própria do um vordado.i r-o Oapolao M i l i t a r .

A r t . .'M . A ava l iação do doscmpt-nlu; do lia l ai', i ar io ,

para c Quadro do O f i c i a i 3 H o m h e i r o s - M l l i tares, observará os ao

guintes critérios:

T - para o poríodo d í> cn:~; ino b a s i o i > do bombel ro-mi

l i tar , será feita através de trabalhos individuais eu em grupes e

ver i f icações ccrrentes para cada matér ia c u r r i c u l a r ;

II - pura o período de adaptação, :.;oi\i f e i t a através

úí-z conceitos emi t idos pelos Comandantes , U i r e t o r e s ou Chefos de

Organizações de Rombeiros-Mi l i tares onde tenha aluado c bis tugi f\

r io o pelo O f i c i a l . Capelão M i l i t a r - supervisor dcc to períoilc, e ,

serão considerado!; oa seguintes as i>eotos:



a) disciplina;

b) iniciativa;

c) interesse;

d) discrição;

e) eul turã; , .

f ) espírito c ív ico ;

g) integração na vida m i l i t a r ;

h) crjp i ri tn.nl i cinde ;

i) aptidão para o desempenho da funçno de Capelnc Mj._

I I t.-xr;

j) expressão ural.

§ 1.8. Os resultados das avaliações serão expressos

em notas de zero a de?., com a seguinte! correspondência em men_

coes:

I - de oito a dez - multo bom;

II - de seis a sete inteiros <• nove décimos - bom;

III - de quatro a cinco inteires e nove cftxvlmos - :\_

guiar;

IV - de ?.ero a três inteiros o nove décimos- inr.ufi_

ciente.

§ r?". A avaliação parolai rio período de ensino basi

co de bomboIro—mil itar será aferida pela média nrlt.motl.cn da scmn

das notas das matérias curriculares.

§ 32. A avaliação parcial do período de adaptação S£

rá feita pela média aritmética da soma das netas dos conceitos.

§ 42. O grau final do estágio será a média ponderada

das avaliações parciais dos dois períodos, sendo atribuídos peso



uni para c do ensino baoioc de bambeiro-militor peno deis para

o de adaptação.

§ 5e. Será considerado cem aproveitamento o Estagia

rio que ebt/ivor grau final ijjual eu superior a cinco e nota igual

eu superior a quatro por matéria curricular ou conceito rnui_

to bom, bom ou rotular, por matéria..

Art. 25. O estagio para p i ng r L-r, só no Quadro de Of_i

ciais Bombelros-Mili tares Capelães - QODM/Tpl. poderá, ser intR£

rompido nos seguintes casos:

I - a pedido, mediante requerimento de interessa

do;

11 - no interesse'do serviço;

111 - por incapacidade física comprovada'em inspeçãc

de saúde;

IV - por trancamento da matrícula do Estagiário, a

pedido ou de oficio, por necessidade de tratamento da própria saú

de;

V - por privação do uso da ordem sacra ou do exer_

cicio da atividade religiosa, pela autoridade eclesiástica da de_

ncmlnaçao religiosa a que pertencer o Estagiário;

VI - tiver completado o numero de pontes perdidos,

por faltas às atividades de ensino, equivalentes a dez por cento

da carga horária de qualquer uma das matérias curriculares de e£

tágio;'

VII - por falta de aproveitamento em qualquer .um dos

períodos ou matérias curriculares do estágio.



Parágrafo único. O trancnmonte do matricula no pode_

rã cor concedido uma única vez r.c ano, ficando condicionado a

existência de outro estágio.

Art. 2G. O Kr, lajT, i. ari. e que não cal. i .".fizer a:.; ccnd_i_

ee<"S para n promoção ;io posto de Capitão :.;(.'r.M ('•xorifradc per Decre_

to do Governador do Distrito Federal, mediante proposta do Ccman_

dante-Geral.

Art, 'f>7. Será promovido ao primeiro posto de Qua<"'"c

de Oficiais Bomboiros-Milltare3 Capelães o estagiário que ccn

cluir com aproveitamento o estágio e satisfizer es requisitos

'previstos neste Decreto, ria Lei de Promoções de Oficiais do Cc£

pó de ru.-mbe Lrvs Militar do Distrito Federal e no seu Regule:: vp.to.

CAPÍTULO V

Hás Disposições Finais c Transitórias

Art. 28. O tr-Kipc do serviço do Oficial Bcmbcirc-Mj_

l itar Capelão será contado a partir da data de início do estágio,

a qual constará do ato do matrícula; quanto ao cômputo, serão &

pi içadas as disposições do Estatuto dos Bcmbcircs-Militares do

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito federal.

Art. 29. O Comandante-Geral expedirá a norma regula

dera e o plano de unidades didáticas do estágio para c ingresse

no Quadro de Oficiais Bcmbeiros-Mil i tares Capelães e as instru



coes complementares que se fizerem necessária:; a execução deste

OiMTt" t O.

p u b l i. cagão.

A r t . 30. Este Decreto ent ra em vigor na data de sua

Ari. . 3J . Uovoc-im-:::(! as d l uporjiço<;!3 crn contrario.

l í i - n s í l ia, 19 do junho cl« J 9 ' ) l .

1039 da Repúbl ica e 3'<?°- de Brasí l ia .

JOAtJUIM DOMINGOS



DECRETO N.o 13.265 DE 19 DE JUNHO DE 1991

Dispõe sobre a identificação cios
Bonibeiros-Mili tares, seus depender!
tes, pensionistas e serviddos cĵ
vis, regula sua expedição e dú ou
trás providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribui

çõer. que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei na

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o di£

pooto no Decreto ri' 59.1OO, do 19 rJo oposto de 1066, e

na Lei n« 7.116, de 29 de agosto de 1983, e ccnsideran

do o que consta do Processo n' 053.001.420/90,

D E C H K T A :

: CAPITULO l

DA CARTETRA DE IDENTtDADK

Art. L« - A Carteira de Identidade dos Bombcircs-Milita



rés do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de seus deperi

dentes, pensionistas e servidores civis, de acordo com o artigo l*,

do Decreto n2 59.100, de 19 de agosto de 1966, constitui documente in

dividual, portátil, contendo os elementos essenciais à identificação

de seu portador e sua expedição regula-se por este Decreto, cem funda

mento no processo datiloscópico.

Art. 28 - A Carteira de Identidade terá as dimensões

10,2 cm X 6,8 cm, -"era confeccionada em papel filigranadc ou fibra de

garantia, em formulário plano ou contínuo, impressa em talho doce' e

em °f f~se *••» corn fuudo em verde claro e texto na ccr verde, plastifica
t ~. 9 ,

da sob o processo terrnele trico-mecaqico, com as seguintes caracteriss

11 cãs de sepuranca:

I -'.tarja em talho doce na cor verde;

II - fundo numismático;

III - selo do Corpo gravado sobre a fotografia do titia

lar; e

IV - numeração tipográfica, sequencial, no centro do

local da fotografia para controle de órgão expedi_

dor.

§ l» - A Carteira de Identidade de que trata este arti_

f>,c. conterá es seguintes elementos:

I - em marca d'agua, o Brasão de Artnas da Republica

Federativa do Brasil;

II-o Brasão do Distrito Federal;

III - as expressões: Fe Publica em todo o Território

Nacional e República Federativa do Brasil;



IV - referência à Lei n« 7.116, de 29/08/83;

V - referência ao Decreto na 59.100, de 19/08/66;

VI - o Registro Geral, data de inclusão, tempc de vá

lidade, local e data de expedição;

VII - nome do identificado, filiação, naturalidade, da

ta de nascimento e, de forma resumida, a cornar^
*

ca, Cartório, livre, folha e número do registre

de nascimento ou casamento;

VIII - fotografia, assinatura e impressão digita'! do

:polegar direito do identificado;

IX - forma datilosccplca, numero da matricula, to.pc

sanguíneo e respectivo fator RH;

X - altura, cútis, olhes e pabelos; e

XI - assinatura do Chefe da Subseç'ão de Identifica

ç ãc.

§ 2« - A Carteira de Identidade conterá, alr".... dos ele_

mentos contidos no parágrafo anterior, campos destinados acs re.̂ is.

tros dos números de inscrição do titular no PIS ou no PASEP e CPF,

cuja inclusão poderá ser parcial e dependera exclusivamente de sclici_

tacão do interessado e apresentação dos respectivos documentos ccmpr£

batcri es.

§ 3a - O impresso ern papel especial, isoladamente, den£

mina-se espelho, cem as características do modelo anexo.

§ 48 - A fotografia para a Carteira de Identidade será

de tnmanhc 3 X 4 cm, de frente, fardado e descoberto para os rnilita

rés da ativa, sendo facultativo o uso de foto colorida em fundo bran

co.

;\
' y



§ 5a - A fotografia dn Cartoira de Identidade do bcmbe_i

rc-milit.ar da inatividade p>ederá, facultativamivnóe, ser em traje ps.£

sele completo.

Aft. 3" - rica criada a Cariei rã de Identidade pára c

servidor civil com vínculo empregatício na Corporação, nos mesmos mcl_

<.U»s via esl.ubpl eoida para os bombuiros-mili taras.

Art. 4« - Os Registros Gerais (RG) dos bcrnbeircs-milita

rés, pensionistas, dependentes e servidores civis, fornecidos pela

Subseção de Identif icação da Corporação, obedecerão a sequência cie

identificação e constarão das Carteiras de Identidade com :& sigla

CBMDF.

Parágrafo único - A numeração do Registre Geral, uma

vez atingida a cifra máxima, iniciar-ae-á com neva série-, acrescida

da letiv-i "A" e assim, sucessivamente, na ordem alfabética.

Art. 59 - A via de expediçno não constará da Carteira

de Identidade, servindo apenas para controle interno do órgão de iden

tificaçãc da Corporação.

Art. 6« - Em qualquer circunstancia, para o fornecimen

te da Carteira de Identidade, o órgão de identificação da Corporação

mencionado no artigo precedente efetuará a tomada de impressões digi_

tais, com vistas à instrução do processo de identificação.

CAPÍTULO II

DO FORNECIMENTO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

Art. 7« - O fornecimento da Carteira de Identidade

rá de competência da Diretoria de Pessoal do Corpo de Bombeiros



tar do Distrito Federal, através da íiubseçãc de Identificação.

§ ls - O fornecimento da Carteira aos dependentes, S£

rã feito através de solicitação do respectivo responsável à '«Subseção

de Identificação, de conformidade com o disposto rica te Decreto.

§ 2a - Em casos excepcionais, a Carteira de Identida

de poderá ser requerida pelo dependente fiue, comprovadoincnte, apresen

tar documentação específica.

Art. 8a - A Carteira de Identidade fornecida ao pe.~~oal

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal será assinada pele

Chefe da Subseção de Identificação,

Parágrafo único - A Carteira de Identidade fornecida

ao Chefe da Subseção de Identificação será assinada pelo Dirctcr de

Pessoal.

CAPÍTULO 111

DO USO DA CARNEIRA DE IDENTIDADE
\

Art. 9S - A Carteira de Idealidade será de uso:

I - OBRIGATÓRIO:

a), para os militares da ativa e da inativiclade; e

b) para os pensionistas militares e servidor c^_

vil com vínculo ernpregatícic na Corporação.

^11 - FACULTATIVO:

a) para os dependentes dos militares; e

b) para os dependentes de pensionistas.

Art. 10 - São considerados dependentes para fins de C!D

tenção da Carteira de Identidade:



l - mulher do bombeiro-militar;

II - ex-mulher com direito à pensão alimentícia;

III - mãe, sogra ou viúva, sem remuneração, dependen

tes de- militares que ccmprovadarnente sejam rec£

nhecidcs pela Corporação;
*

IV - filha solteira, viúva ou separada Judicialmente,

com dependência económica do militar responsável

ou pensionista;

V - filho legítimo ou adctivo até 21 (vinte e um)

anos de idade e, com qualquer idade, se inválido

ou interdito;

VI - enteado ou tutelado nas rnesmaa condições dos

itens IV e V, deste artigo;

VII - companheira com quem c militar viva há mais de

05 (cinco) anos, reconhecida como dependente ec£

nômica pela Corporação; e

VIII - dependente de* p<?ns.l cnista relacionado no Órgão

de 1'csaoa] da Corporação, ccrr.c her'lotro ou bene-

ficiário do militar instituidor de beneficie

quando em vida, de acordo com os itens IV e V

deste artigo.

Parágrafo único - A idade mínima de dependente para fins

de obtenção da Carteira de Identidade por este Órgão é de 10(dez) anos.

CAPÍTULO IV

HO TKMPO DE VALIDADE DA CARTEIRA

Art. 11 - A Carteira de Identidade- obedecera ac seguin



í.e limite de validade:

I - Oficiais, Aspirante-a-Oficial, Praças cem estabi

l idade assegurada e pensionistas, por tempo ind£

t-.e rm i nado;

TI - Alunos do CFO, até a data em que forem declarados

AspLrurili-u;

111 - Praças sem estabilidade assegurada, até a data do

termine do período do tempo de serviço; -e

IV - Dependentes do militar, sem estabilidade assegura

da, à mesma data de término de período de tempo

de serviço deste^.

Parágrafo único -. Independente dcs p.erlcdcs estabeleci^

dcs neste arti-gc, as Carteiras ile. IdentiUaUo dcs militares o servido

rés civis cem vincule ernpregal.ícic na Corporação, aerãc trocada:;, rés

pt?c: tivamonte , por ates <.ie promoções e ou mudança ri ç; catogcri •< funcic

nal , "i contar da data de publicação ern Boletim de Ccmandc-Geral.

CAI'ÍTUL.0 V

DAG PKISSCRIÇÕliS DiVKKSAS

Art. \2 - Os números de lie g.i H t rc Geral (í": concedidos

acs militares aerão publicados em Boletim de Ccmando-Geral de Corpo

de Bombeiros Militar do Distrito Fe 1oral, para que conste de seus reis

pect ivcs usseritamciiLos.

Art. 1.3 - Os candidatos acs quadros da Corporação, S£

rãc identificados antes de sua inclusão pela Subseçãc de T<)entifica

çae da Corporação.



Art. 14 - Os servidores civis, após a publicação do

ato de admissão ern Boletim Gerai da Corporação, serão encaminhados à

Subseção de identificação para a indispensável identificação.

Art. 113 - Os dependentes que passarem à situação de pen

s tenistas, serão encaminhados à Subseção de Identificação, para j.̂ .ns

de identificação e obtenção da Carteira de Identidade pertinente.

Art. 16 - Para a identificação, o interessado deverá

apresentar a seguinte documentação:

l - Certidão de nascimento ou casamento;

II - Atestado médico contendo o tipc sanguíneo e fator

HH; e

1.11 - nopir.tro de inscrição no PIS ou no PASKP e CPF,

caso queira fazer constar da Carteira de Idontida

de.

Parágrafo único - Não se aplica ao bombeiro-militar a

exigência de que trata este artigo.

Art. 17 - A Subseção de Identificação manterá regular

mente o.arquivo de fichas, prontuários c de individual datilosccpica

dca iden t i Pi oadoí:.

Art. 18 - As Carteiras de Identidade? do pessoal der;,it_i

do, excluído, licenciado ou diopensado da Corporação, de seus deperi

dentes e aquelas que estiverem com o pericdc de validado vencido, eu

que por motive de extravio ou mau estado de conservação tenham siclc_

confeccionadas outras vias, serão recolhidas a Subceçãc de Identificai

cão, para fins de controle e posterior incineração.

Parágrafo único - Os espelhos danificados ou inutiliza

dos por qualquer motivo serão também incinerados.



*> Art. 19 - Para a incineração de que trata c artigo ant£

rior, será ncrncado pele Diretor de Pessoal, por sclicitaçãc do Chefe

da Subseção de Identificação, uma comissão composta de 03 (três) Of^

ciais QOBM, sendo um dos integrantes o Chufe da referida Subsoçãc.

§ l» - A comissão examinará o material incinerando, im

p)ementando em seguida a Bua indiBpensável 'lueimaçao, precedida da ia

vratura de TERMO onde serão relacionados oB documentes destruídos e

seus elementos Identificadores, tais como: nome de portador, c núrr.erc

de registre e a data de expedição de cada um.

§ 2» - O termo de que trata o parágrafo ant>.-ric," será

lavrado em 02 (duas) vias, sendo uma_ destinada a publicação e;r. Bcl£

tnn Geral da Corporação c a outra ao arquive da Subseção de Icientífi_

cação.

§ 39 - As despesas decorrentes da confecção da Carteira

de Identidade serão ressarcidas pelos identificados em 2% (deis per

cento) do soldo do Soldado Bcmbeiro-Militar de primeira classe.
f

CAPÍTULO VI
*

DAS ur3Por>. içõES TRANSITOUI .A : ->

Art. 20 - Ocorrendo extravio, furto ou roubo da CarteJ_

rã de Identidade, seu portador ou responsável ccinunioará c fato à Sub

Seçãc de Identificação, onde será registrado em formulário próprio,

para fins de controle e expedição de urna nova via, independentemente

da comunicação à autoridade policial que porventura haja registradc a

ocorrência.



§ l" - Recuperada a Carteira de Identidade extraviada

após a expedição de nova via, o identificado recolherá a Subseção de

Identificação a via que acaso esteja ern mau estado de conservação, ou>

em não sendo possível distinguir-se, a mais antiga.

§ 2* - O Chefe da Subseçãc de Identificação remeterá,

a cada 90 (noventa) dias, à segunda Seção do Estado-Malor Geral da

Corporação, relação das Carteiras de que trata c presente artigo.

Ari. 21 - Para fins do constante do artigo 18, os bem

beircs-militares e pensionistas são responsáveis pelo recolhimento a

Subseção de Identificação, das Carteiras de Identidade fornecidas a

seus dependentes.

Art. 22 - No interesse da Justiça, serão fornecidas Ln

dividuais datilcsccplcas de bombeiros-militares, pensionistas eu se£

vidores civis às autoridades judiciárias competentes e aos encarrega

dor, de inquéritos policiais, mediante solicitação à Corporação.

Art. 23 - Constituirá crime, qualquer alteração eu mcci_

ficaçãc das características da Carteira de Identidade, sem prévia e

expressa comunicação à Corporação, que, em verificando a procedência

do pedido, ordenará as diligências necessárias às retificaçces pcstu

ladas.

Art. 24 - Provado o uso Indevido ria Carteira de Ident^

dade pelar, pessoas elencadas rio artigo 10 deste DecreUc, c Comandar^

te-Geral do Corpo de Bombeiros Militar' de Distrito Federal de t errai

nará a sua aprc^enaãe e recolhimento à Eiubscção do Identificação «a
l

Corporação, para os fins do preconizado no artigo 1.8 deste Regularaen_

te.



Art,. ?!> - O modelo da Cariei rã cie Tdont Idade dos inte_

granlcs do Corpo de Bombeiros Mililar do Distrito Federal é o cons.

t.ant.p do Anexo i a est.e Decreto.

Art. í?G - As instruções quo se fissorem necessárias à

execução deste Decreto serão baixadas por ato do Comandante-Geral do

Corpo cie Bombeiros Mi li t.ar do Distrito federal.

;•• Art. 27 - Este Decreto entra ern vigor na data de sua

pub l i o ao, no.

Art. 28 - Revogam-se o Decreto n«13.043, de 04 cie mar

ço do 1991 o as den:ais disposições em contrario.

Brasília, 19 de JUNHO cie 1991.

103» da República e 32» cie Brasília.

João Manoel Sintch BroehX<lo



DECHETO N» 33.265 , DE 19 DE JUNHO DE 1991.

ANEXO

Modelo d.\ Carteira do Identidade para oo boraboiros-militares,

dependentes e pensionistas de bombeiros-militares e servido-

res civis do CDMDP.

1
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DECRETO N.o 13.26G DE 19 DE junho DE 139 l

C r i a , no C O K I ' 0 D K UOMJIEIHOS M I L I T A R

DO DISTRITO F E D E R A L , os 8^ e 9« Sub

grupamentos do Incêndio t; da outra:;

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n" 3.751, 'de 13 de abril de 1960, combinado com o

disposto no arl'i.go 36, da Lei n'-' 6.333, de 18 cie maio

de l v) 7 G e, c ons i d cirando o quo consta do Processo n a

053.001.435/89,

D E C R E T A :

Ari. ia - Ficam criados, na Estrutura Orgânica do

CORPO DE rtOMP.KIROG MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, o 8» e o 9» Subgru

pamentos de Incêndio.

Ar t. 2s - O 82 Subgrupamento de Incêndio, localiza.do

no Setor Comercial Sul, entre o SRTS e SGAS, na Quadra 901 e o 92

Subgrupamento de Incêndio localizado no Cruzeiro Novo, lote n2 12



do SHCE/Sul, na Quadra 1.101, subordinam-se diretamente ao l* Gru

pnmonto de Incêndio e são os órgãos responsave J K pela execução dç

toij..is as atividades de Combate a Incêndio e Salvamento t-m suas resj

péc tivas áreas do atuagào.

Ari. 3» - O tít o o (j» ííubgrupíimimto:; d<; Iiiootidio f'o

1a GI possuem a seguinte Estrutura:

l - ComniKianl.e;

II - Subcomandarite;

III - Segâo de Combate a Incêndio e Hidrante:

a) Subseção de Combate a Incêndio;

b) Subseção de Hidrante;

IV - SeçSo de Busca e Salvamento:

a) Subseção de Salvamento Aéreo;

b) Subsecão de Salvamento Terrestre;

V - r.r-^ão de Comando e Serviço:

a) Secretaria;

b) Alrnoxar i fado e Subaistôhc Ia;

c) Serviços Gerais.

Art. 49 - Os efetivos do O* e do 9* Subgrupamentos de

IncTridio do T« GI (8» SGI/1 e 9« SGI/1), serão compostos de acordo

com o r; Anexos l, II e III do presente Uocreto.

Art. 58 - Ao 88 e ao 9a Subgrupamentos de Incêndio do

l8 (11, alem do disposto no Art. 2« deste Decreto, compete:

I - Executar as atividades de Combate a Incêndio e

Salvamento em suas respectivas áreas de atuação;

II - Informar ao Grupamento Sede - l8 GI - os pr.inci

pais riscos em sua área;



III - Manter sua Tropa permanentemente adestrada para

emprego em qualquer situação;

IV - Efetuar a irianutenção de l8 Escalão de í.;eu mat£

rial movei e imóvel;

V - Manter os registros estatísticos dos atendimer»

tos executados;

VI - Mant,er os registros dos bens móveis e imóveis

que estiverem sob sua guarda;

Art. 69 - Compete ao Comandante Geral do Corpo de

Bombeiros Militar do.Distrito Federal baixar o Regimento' Interno

do 8° r do 99 Subgrupanierrtos de Incêndio do l s GT.

Art. 79 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publ i.e;u,\-io.

Art. 89 - Revogarn-se as disposições em contrário.

Brasília j 19 de junho cie 1991

1039 da República e 322 de Brasília

..-JOAQinM-OOMTjNGOÍT HOHJZ

João Manoel SJrnch Urochadb.
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